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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 (REMARCAÇÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023) 
 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2024 (REMARCAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023). 

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento 

de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2024 (REMARCAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023), 

que tem como objeto o registro de preços para aquisição de frutas, 

legumes e verduras, a fim de atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde, com abertura prevista para às 09h00min do dia 20 

de março de 2024, fica ADIADA para às 09h00min do dia 09 de abril 

de 2024. A sessão ocorrerá por meio do uso de recursos da tecnologia 

da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo 

Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se 

disponíveis na página web do Portal Licitanet – endereço 

https://www.licitanet.com.br/ e no Portal do Município, através do 

endereço https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos. 

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: 

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 19 de março 

de 2024. Robson Thiago Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro. 

 

 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 039/2022 
 

 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ 

SOB O Nº 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

10.476.850/0001-14. CONTRATADA: RIBEIRO & PASSOS LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 41.385.535/0001-05. Concorrência 

Pública nº 003/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, §1º da Lei 

n.º 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 11.1. O presente 

Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Contrato nº 

039/2022. 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Nos 

termos do previsto na CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original, fica 

prorrogado por mais 6 (seis) meses o prazo de execução e vigência do 

contrato nº 039/2022, sendo de 11/03/2024 a 11/09/2024, conforme 

justificativa e autorização constante nos autos. 3. CLÁUSULA 

TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.1. As despesas 

decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes 

recursos: 10.302.0015.1024.0000; 4.4.90.51.00. 4. CLÁUSULA 

QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 5.1. As partes signatárias deste Termo 

Aditivo ratificam, por inteiro, todas as demais cláusulas e disposições 

do Contrato nº 039/2022, as quais permanecem válidas e exigíveis, 

ressalvadas as partes expressamente alteradas por este instrumento. 

Tuntum – Maranhão, 08 de março de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO COSTTA – Secretário Municipal de Orçamento, Gestão 

e Despesas. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 059/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 059/2024. CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, INSCRITO NO 

CNPJ SOB O Nº 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA CNPJ 

SOB O Nº 30.486.318/0001-95.CONTRATADA: NATUBA 

EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ 

SOB O Nº 18.212.584/0001-24. Base legal: Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 086/2023. 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para 

compor o cardápio da merenda escolar do Município de Tuntum/MA. 

PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 126.859,00 (cento e vinte e 

seis mil e oitocentos e cinquenta e nove reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA:12.365.0085.2062.0000; 12.366.0085.2086.0000; 

12.361.0085.2013.0000; 12.365.0085.2087.0000; 3.3.90.30.00 – 

Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 19 de março de 2024. 
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RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 060/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 060/2024. CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, INSCRITO NO 

CNPJ SOB O Nº 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA CNPJ 

SOB O Nº 30.486.318/0001-95.CONTRATADA: L R DE MELO LIMA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 27.986.393/0001-00. Base legal: Lei nº 

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico 

n° 086/2023. Objeto: Registro de Preços para aquisição de gêneros 

alimentícios para compor o cardápio da merenda escolar do Município 

de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.365.0085.2062.0000; 12.366.0085.2086.0000; 

12.361.0085.2013.0000; 12.365.0085.2087.0000; 3.3.90.30.00 Pessoa 

Jurídica Tuntum – Maranhão, 19 de março de 2024. RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 061/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 061/2024. CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, INSCRITO NO 

CNPJ SOB O Nº 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA CNPJ 

SOB O Nº 30.486.318/0001-95.CONTRATADA: MEGA VENDAS 

DISTRIBUIDORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

12.145.041/0001-55. Base legal: Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente 

a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 086/2023. Objeto: Registro de 

Preços para aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio 

da merenda escolar do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) 

meses. Valor Total: R$ 731.151,00 (setecentos e trinta e um mil e cento 

e cinquenta e um reais): 12.365.0085.2062.0000; 

12.366.0085.2086.0000; 12.361.0085.2013.0000; 

12.365.0085.2087.0000; 3.3.90.30.00 Pessoa Jurídica Tuntum – 

Maranhão, 19 de março de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL 
DO CONTRATO N. º 050/2024 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL 

DO CONTRATO N. º 050/2024. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, INSCRITO NO CNPJ Nº 14.538.081/0001-92. 

CONTRATADA: LUENYS BRAZ COSTA MENEZES, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº 11.579.983/0001-89. Pregão Eletrônico n° 070/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 1. 

DO OBJETO: O presente Termo tem por objeto a rescisão/distrato 

amigável do contrato nº 050/2024, a contar da presente data, firmado 

entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM – MARANHÃO, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa LUENYS BRAZ 

COSTA MENEZES, conforme dispõe o art. 79, inciso II da Lei 8.666/93. 

2. DA RESCISÃO: A partir da presente data, fica rescindido o contrato 

em epígrafe, e, por conseguinte, o MUNICÍPIO DE TUNTUM e a 

empresa LUENYS BRAZ COSTA MENEZES, ficam isentos de qualquer 

vínculo em relação a direitos e obrigações. Tuntum – Maranhão, 19 de 

março de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA – Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

 

 

PORTARIA nº 059, 19 de março de 2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 059/24, celebrado entre a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, CNPJ 

30.486.318/0001-95, e a empresa NATUBA EMPREENDIMENTOS E 

CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 18.212.584/0001-24, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA 

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal 
JAMES RANYERE GRACIANO DO 

NASCIMENTO 

04914 

Suplente NATALIA SANTOS DE CARVALHO  
03152 
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Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 19 de 

março de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 060, 19 de março de 2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 060/24, celebrado entre a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM/MA, CNPJ 

30.486.318/0001-95, e a empresa L R DE MELO LIMA, CNPJ 

nº 27.986.393/0001-00, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR O 

CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal 
JAMES RANYERE GRACIANO DO 

NASCIMENTO 

04914 

Suplente NATALIA SANTOS DE CARVALHO  
03152 

 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 19 de 

março de 2024. 

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 
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